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• COMUNICADOS

• TC inicia trabalho de auditoria iunto a Muni
clpios.

• Serviço de Psicologia do TC dinamiza suas ati 
vidades.

• Leasing - Arrendamento Mercantil sugestoo!
de formas de lançamento pela DCM.

• Cândido fala sobre direito democrático à Univer·
sidade de Ponta Grossa.

Presidente do Teabre o Simpósio sobre Administração
Indireta.

• Aniversários

• CONGRESSOS, SIMPOSIOS . . .

• XII Congresso dos TCs do Brasil

• No TC Simp6sio sobre Administração indireta.

• DECISOES

• Municlpios não podem participar de consórcios

• Aquisição de gasolina em posto de propriedade
do Prefeito.

• Municlpios não podem realizar despesas que
competem ao Estado.

• Vereador pode acumular vantagens, mas não
pode ser contratado pelo Municlpio.

• Acórdãos e Resoluções

• SINOPSE

• Execução orçamentária.

( • COMUNICADOS )

çaõ direta à execução orçamentária e financeira a n[vel didá
tico-pedag6gico e preventivo, o Que contribuirá 'para se evitar
decisões administrativas que não se coadunem com as exigên
cias legais e definições técnicas do Te.

TC DA INfCIO TRABALHO DE AUDITORIA JUNTO A' MUNICll'lOS

. ? Tribunal de Contas do Paraná iniciou programa·de au
d~tona nos Munidpios, com o objetivo de analisar as opera
ç~ referentes à execução orçamentária. financeira, patrimo
nlal e organização administrativa das Prefeituras Municipais.

O Presidente Când ido Martins de Oliveira destacou
que a auditoria faz pane de um amplo programa elaborado
pelo Tribunal, no campo municipal, cujo inrcio se deu com a
realização do Seminário de Orientação Municipal Que reuniu
Prefeitos. Vereadores e Técnicos. '

. A auditoria a ser executada sob coordenaçãoda Direto
na .de Contas Municipais visa a diagnosticar e acompanhar
mais detalhadamente a execução do orçamento municipal e
corrigir falhas na interpretação de assuntos contábeis e legais.
O trebalho objetiva, Igualmente. oferecer às admini trações
municipais OPOrtunidades e condições de contar com urienta-

Os resultados colhidos na auditoria deverão contribuir
para a agilização das análises das prestações de contas de exer
creio, além de permitirem o seu aperfeiçoamento, tarefa •
que o TC se propõe com grande ênfase.

Entende o Conselheiro Cândido Martins de Oliveira que
a realização de auditorias nos Munidpios representa o eumpel
mento de importante etapa da competência do Tribunal de
Contas e marca substantialmente a efetiva participação da
instituição na salvaguarda da perfeita e adequada arrecadação
e aplicaçãodos recursos públicos.
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SERViÇO DE PSICOLOGIA DO TC
DINAM IZA SUAS AT IVIDADES

o Serviço de Psicologia do Tribuna l de Con ta:'informa 8 todos
Que a dinamização de suas atividades neste pedodo e englobou um lTBi·
cr número de e tendlme ntos. com ex tensão 8 consu ltó rio perrlcuter e
do miciliar, e or ientação vocectona l a n{val de grupo para funcio nãrios
e Iamütares, com excelentes resultados.

As. atTvida<res desenvolvidas até est a deta são as seguintes : con
sult as e visitas ao serviço - 331 - entrevistas de estudo de caso - 19 ;
relaxamento 17; psicoterapia - 2 7; or ientação pessoal - 93; orien
tação temlt tar . 34 ; psico te rapia infant il - 9 ; entrevistas espec ias
7; or ienta ção para trabalhos de graduação ~ · 16 horas; orien tação para
trabalhos de p6s-graduaçào 22 horas; entrevistas de sondagem-17;

reuniões IndividuaIs e grupais de o rtentecêc voceclon a! . 60 horas ;
co ntatos e reuniões co m guarda s-mirins 25: co nta tos com a Diretoria
da Guard a-Mirim 5· assessore mento a Dire tores e Chefes de Serviço
81 : visit as às Dtret orlas . 10: projetos de tr abalho ldese nvolvimen to
lmerpessce t e or ien tação vocecto nat-modaf tdeoe clínlcal - 2; ativida
des d e pesQuisa. planejame nto e o rganização de projetos · 65 horas:
Atendimen to em consult ório p.rtkular \4; etenolrrentc domiciliar
2: atendimento aos sábados e domingol - 2; treiname nto para teceo
clc nlstas \ O horas.

O Serv iço de Psico logia está sob a responsabilidade das Psico.
Iogas H'lia Pereira Tapitanga Huy ICRP 08/596} e Iara de Fre itas
Venier Calde ira (CRP 081695).

LEASING (ARRENDAMENTO MERCANTIL

SugMtões das formas de lança mentos do LEASING - ARRE N·
DAMENTO MER CA NT I L

PRIMEIRO CASO

Lançame nt os \ e 21 Idênt icos aos .exemoros do . primeito caso, pois t ra 
ta-se do lançamento de incorpor ação de be ns em pro cesso de aquisi
ção.

Lançamento 31 DEBITE o CO"1lromlSSO assumido .

Exist encia d e leasing em exerc(ciol anteriores sem õe tecnst ra
ção no balanço patr imon ial.

{Lançame nto s adaptado s ao PLANO DE CONTAS e MODE·
LOS IMPRESSOS PA RA PRO CESSA MEN TO DE RECEITA E DES
PESA, d istribu ido pela FundltÇio de Assistên cia aos Municl pios do
Paraná - FAMEPARI.

3.
3.05
3.05.02
3.05.02 .0 2

SISTEMA PAT RIMON IA L
CONTAS DE RES UL TADO PATRIMON IAL
V ARI AÇOES PASSIVAS
IN DEPENDENTES DA EXECUÇÃO OR ÇAMEN TA ·
RI A
01 . - Leasing Cont ratado

Lançamento 11 DEBITE pa ra registra r bens em leasing cuja proprie·
dade ccc rrera após o cumprimento do contrato.

a i Banco S.A.
Principal ljá co rrigido) .
J uros (se houve r! .

Cr$ .
. Cr$ .•....•.....•......

. .Cr$ .

O COMPR OMI SSO SERA REGI STRA DO OEST A FO RMA :

Lançamento 2) CREDITE para registr ar a posse dos bens recebidos
ccntonre contr ato de leasing.

3.
.305
3.05.01
3 .05 .0 1.01

SISTEM A PATR IMONIAL
CONTAS DE RESULTADO PATRI MONIAL L

VARIAÇOES A TIVAS
- RESULTAOOS OA EXE CUÇÃO ORÇA MEN T A·

RIA.
3.0 5.01 .01.02- MUTAÇOES PATR IMONIA IS

4 .3.5.4 - Outra s amort izações
4.3 .&.4 .1 - Arrendamen to de Bens (em Leasing . • Cr$

Lançamento 4) CRE DITE as pres tações p3gas. Grupo de contas que
indicam verlecões de passividades. red uzidas e m razão das de spesas cr -
çamentárias. ;.

Lançamento 51 CREDITE: O saldo do co mpromisso sera regin rado
no Balanço Patrimonial. através de ste lançamen to. em face da verta 
çSo passiava ser maior que o resgate. O lança ment o do débito tota l
está con centrado na co nta 3.05 .0 2.0 2.0 1 -- Leasing contratado

(lançamento n. 3 · 1 devedo r para 2 credo res}.

SIST EMA PATR IMONIA L
ATIVO PERMANENTE
BENS MOV EIS lou IMOVE IS. EM PROCESSO DE
AQUISiÇÃO

_. BENS MOVEI S EM LEAGING

3.
3.0 1
3.01.04

3.01.04 .01

3.
3.05
3 .05 .0 1
3.05 .0 1.02

SISTE MA PATRIMON IA L
CONTA DE RESULTAOO PATR IMONIAL
V A RIAÇOES A T IVAS
INDEPENDE NTES OA E XECUÇÃ O ORÇAMENTA·
RIA
01 - Leasing - Bens M6veis.

(NOTA IMPORTANTE: Os be ns em leasing seria registrados
contabilmente pelo w lor inscrit o na NOTA FISCAL)

Lançame nto 31 DEBITE para revelar a incorpo ração do compromisso
não contabilizado enter io rrrente. Este lançamento co mpreende o prin·
cipel jâ corrigido nos termos do contrat%u/avisos ban cários.

Lançamento 41 CRED ITE - Será co ntabilizado. nesta con ta . os saldo~

dos ccrrorornlsso, com preendendo o princ ipal já corrigido nos termo s
do contra to e de acordo com a com unicação do Banco ou Financeira
autorizada.

SISTEMA PATRIMONIAL
CON TAS DE RESU LTAOO PATRIMON IA L
VAR IAÇOES PASSI VAS

- IN OEPENDENTES DA EXECUçAO ORÇAMEN 
T AR IA
01 - Leasing Contratado

3.
3.03
3.03.03

10 .
OEBITE : 3.0 1.0 1 - BENS MOVE IS

01 · .
02 - .
03 -Conla diretamente ligada ao objet e do
arre ndamento Cr$

CRE DITE : 3 .01.04 . BENS MOVEIS (ou imóveis) em PROCESSO
DE AQUISi ÇÃO
0\ . Bens m6veis em leasing CrS

Liquidada a conta do passivo. ou seja apó s o seu encerrame n·

SIST EMA PAT RIMONIAL
PASSIVO PER MANENTE
CON TR ATOS DE LEASIN G

011 . Banco S.A.• . . . . . .• . O S .
a) Principal !já corri g do ) O S .
b) - Juros . . .. .•. .. . . .. . . . . .. Cr$ _ _.

ENCERRAME NTO DESTA CONTA: go roente com a liquidação
lotai d OI compro missos co ntrat uais

•• •• • . . _ . . S.Aai Banco .

3.
3.05
3.0 5.02
3.05 .0202

O leuing fo i contratado e regist rado no pr6prio eeere retc .

3.
3.03
3.03.03

SISTE MA PATRI MONIAL
PASSI VO PER MANENTE
CONTRATOS OE LEASING
0 1 Banco . . . . . . . . . . S.A.

SEGUNDO CASO

Estes lança men tos deverão ser de mons HadOl através das va rêa
ções Indepe nde ntes d a Execução Orça mentária.

O Anexo n. \6· DEMONSTR A ÇÃO DA DIVIDA FUNDADA
deverá evidenciar - da mesma forma qu e as o perações financeiras de
crédito - OI fatOl relativos a emissão. resgale e correções monetárias
o corridas com as cperecões de lE ASING.

Colaboração da Diret or ia de Contas Munic ipais do TC)

o NOTl CIA RIO CURITIBA, PR (9) 2, SET 19tJ3
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CANDIDO FALA SOBRE DIREITO DEMOCRATICO

À UNIVERSIDADE DE PONTA GROSSA

•

Recepcionaram o Presidente do TC, o Magnffico Reitor Ewaldo
Podolan e o Chefe do Depto, de História. Prof. tlcio Ladeira.

o presidente do Tribunal de Contai do Para"" con selheiro
Cãndldo Mart ins de Oliveira. proferiu conferéncfa segunda-feira à
noite para cerca de 400 unlwrsJti rJos de Ponta Grossa. 11 convite
do Reitor da Universidade local, Ewaldo Podolan, IObre o tema " O
Estado de Direito Oemocrátlo 8 8 posição do Te". como perte de
clero de 00"'Gr6OO•• e alunos da disciplina de Estudos de Problemas
Brasileiros 11.

Cindido foi saudado pelo chefe do Departamento de Hist6r1a,
professor Elelo ladeira e começou seu pron unciamento dizendo dai
fortes razões emocional. que 11nhe sua presença naquele estabeleci
menta de ensino superior. por ele criado quando de sue gestão na
Secret aria da Edu cação, corno, também..ocorreu com 81 Universida
des de Lond rina e Marlngá.

Em pronunciamento que durou cerca de uma hora. o presiden
te do Te fez u m hist6rico das funções dOI poderes Exeeutl'tO. legis
lat ivo e Judictã~lo, sftuando o Tribunal de Con tas no contexto da vida

PÚb1ica e sua posiç ão como 6rgão inde pend ente de fiscalização da
aplicaçio da s finanças públIcas.

Para Cãnd ido, o Estado de DIreito Democrático eft á sustenta
do no princ fpio da legalidade, isto é , no pressUpOSto de qu e a Adm inis
t ração Pública em qualquer nlvel "ti submetida à le1 para fazer ou
de ixar de faze r. rMidindo nesse aspecto a importâ ncia e a signTflan
çio da existência do Tr ibunal de Contas "a estruture admtniJtrativa
estadual e nacion al,

Apbs mais uma hora de debates com os un iversit ários gresentes ,
Cãndído encerrou seu pronu nclamento com uma mensagem Je esp&

rança, afirmando que apesar das defictênc1as do ereteo, o f810 de se
Htar cu rsando o ensi no supe rior deve ser conslderado um prM léglo a
que poucos têm acesso, cabendo a todos, homens pú blIcos. profestO-..
res e alu nos. uma pa rcela de respo nsab1l1dade no esforço de se com
tru lr um futu ro me lhor .

Cândido leva mensagem de esperança
aos Universitáriosde Ponta Grossa

NOVEMBRO

02 .

03 -

08 
09 
lO
12 -

16 -

17 .-

18 -

19 -

21 
22 -

23 · ·

24 
25 -

27 o '

28 
29 
30 -

A fonso Henrique Figueiredo 8IIno
c.rlos Albttno Hembflcker
Francisco Gogou
Vi/IN ZlInoni Hankopf
TMiMMf7I do Roc io L eon Bordel Queiroz
A nib81Khury J únior
Jandira Machlldo Ferre ira
Msria JOIá Arruzo de L ara Man oel
Ri r. Edwige. Padilha PenteM10
M. rci"no P" nboczy
Em/a Mari. FatI
Reny JfJlio Pozzobon
Antonio A IveI Ribe iro
Roberto Rüppel
Jowd deLima
Shirlay Joio Scheer
Vera LucÚl Horning
Dougl lJS Germano Bia//y
Marli Terezinha Mariano
Muri/lo M iranaa ZAtola
Philomena RolS Mello Muzzllo
EdJOn Roberto Rogin.ki N/lSCimfJnto
Elena da Silva Autie rl
Elizabtl te DiBS dos Santos DJivei11J
Francileo R~rio Muzulão
Ago.tinho Carlos SBrnardi de Souza
Jolley Thomazonl
Laura dfl Camargo S8v1
Joio Joaquim BettegB
Elizabete N.cimento SBrrcno
Laura Spengl.r RosenllU
L_reio Rodrigues de Campos
Severo FerTeif8 Rüppel Neto
Rosy Mary Conceição Andretta
A ntonio Nune. Nogutlira

01 - GIBCY da Luz Bandtl ir de L ima F igueira
(J2 - Odettl Sch inemann
03 - Edilfl t Silva Rich uv
04 • EmBni PillI9a110 FafllCO

CIBUdiamllf1l Ha"
Luiz BernBrdo D iB$Co t.

05 - 86ris M usalowrki
He/mut KrosJca

06 - C/dv is Sidney D tm8rdin
Arirtidtn Swero A thaydtl
PlJulino Sdroiews lci
Edson Narloch
Noell Terezin h. COleia Saravla

01 - GillOn Benedito de L ara Manoel
09 - Noeli HeJender de Quadro s
10 - Ricardo Burgo Lins

Clayton Gebert
Rita Edwitge. Plldilha Pfln reBdo

" - NBncy Bati~ da Costa
Alzil7l Maria hreirB A ZtwtJdo
Arlete Soares de Souza L ima
MArio Coelho JfJnlor

14 - Aloy. io BIasi
Maria LfJcia de Paula Esplndo/a

'5 - Newton Gome. Rocha Júnior
11 - DouglM Evangelirta Carvalho
20 - Roberto Ricardo dOI Santos

Paulo 801ges dos Reis
CAsar Augusto VialJe

22 - Juarez Silveira
24 - Napoleão Cortes Neto
25 - Edilson Rodrigue. da Silv.

JoJe Rodriges Rodrigue.
26 - Gi/mar Antonio de L.ra Bom
21 - Sidn ey da Cunha Pafllboczy
28 - Mariad. Gló ria da Silva Dutra
29 Maristela d o Roeio Bon fim NBSCimento
29 Manha Selmo Pavio
30 + + Rosa WatanBbe

a NOTI CIARia CURITIBA. PR (9) 3. SET 1983
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• CONGRESSOS, SIMPÓSIOS

XII CONGRESSO DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL

Ao retornar de Brasflia, o presidente do Tribunal de

Conta' do Paraná, m nselheiro Cândido Martin, de Oliveira,
confirmou a presença do presidente João Figueiredo na ses

são solene de abertura do XII Congresso dos Tribunais de

Conta ' do Brasil, em Fóz do Iguaçu, no próximo dia 20 de
outubro.

O presidente Figueiredo desembarca em Foz na ta rde

do dia 19 e na manhã do dia 20, às 10:30 horas, presida a ses

são de abertu ra do Congresso, que será realizada no Salão de
Convenções Dona Leopold ina, do O. Pedro I Palaco Hotel.

Ao evento, além do O1efe da Nação e de ntr e OUtras au
toridades, deverlo estar presen tes o. Ministros Abi Ackel, da
Justiça' Leitão de Abreu da Casa Civil; Rubem Ludwig. da
Casa Militar ; Oenilo Ventur ini, de Assuntos Fundiários;
Otávio Medeiros, O1efe do Serviço Naciona l de Informações;
os Ministros Mário Pacini, presidente do Tribunal de Contas
da União e João Batista Cordeiro Guerra, Presidente do Su
premo Tribunal Federal.

Na sessão solene de abertura do Congresso estão previs
tos três pronunciamentos : do pres idente do m oelave e do TC

do Paraná. Cândido Martins de Oliveira; do governador José
Richa e do Presidente João Figueiredo.

Em sua viagem a Brasllia, Cândido Martins de Oliveira
manteve audiência com todas as autoridades federais que tem
presença confirmada ao Congresso, tendo anunciado iá em

seu retorno, que o presidente Figueiredo manterá. na ocasião.
encontro particular com os presidentes dos Tribunais de Con
tas que se fizerem presente a Foz do Iguaçu.

O presidente do TC paranaense exp licou, ainda, que to

da, a, teses a serem objeto de debate durante o Congresso já
foram distribuidas aos Tribunais de Contas de todo Pais. a
fim de que possam ser amplamente analisadas e, em Foz, dis
cutidas com o objetivo de aperfeiçoar o, trabalhos afeto, às
Cortes de Contas.

NO TC SIMPOSIO SOBRE
ADMINISTRAÇAO INDIRETA

Presidente Cândido M. de Oliveira tala da importáncia e
objetivos do Simpósio.

Com a part icipação de 130 funcionários, o Tri·
bunal de Contas do Paraná promoveu nos dias 10 e
2 do corrente mês de setembro, Simpósio sobre ad
ministração indireta, organizado e ministrado por
técnicos da própria Casa, com um programa dividi·
do em cinco itens. .

No primeiro segmento do Simpósio, o Diretor
Duflio Luiz Bento analisou o tema Tribunal de Con
tas - organização, atr ibuições e controle externo das
entidades da administração indireta, incluindo-se
autarquias, empresas públicas e sociedades de econo
mia mista. No segundo item, o Diretor Geral Carlos
César Maranhão, falou sobre as Fundações no Direi·
to Brasileiro. Após, entrou em debate o tema Líci
tações na Administração Indireta - com os funda 
mentos do Decreto Lei na 200/67, o procedimento
de licitações e análise de casos concretos, pelo técn í
co Oswaldo Xavier de Souza . Finalizando, foi consi-

derada matéria relativa a prazos, composição e doeu
mentação das Prestações de Contas e o controle ex
terno, abordando exame da receita e despesa, na fls
calização da Administração Indireta, pelo técnico
Newton P. Gusso.

O Presidente do Tribunal de Contas, Conselhei·
ro Cândido Mart ins de Oliviera, ao abrir o Simpósio,
agradeceu a colaboração dos funcionários que torna
ram poss ível sua realização ao mesmo tempo em que
destacou a importância e objetivos do mesmo, assina
lando que dele deverão ser ext raldos conhecimentos
mais aprofundados sobre as entidades da Administra ·
ção Indireta.

Durante a realização do Simpósio , além da par
te teórica, houve projeções de "s lides" e sessões de
debates. Ao final, foram conferidos Certificados aos
participantes.

Diretor Duflio L. Bento comenta aspecto. importantes do
Te.

•
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( • DECISOES
MUNICfplOS NÃO PODEM REALIZAR

DESPESAS QUE COMPETEM AO ESTADO

)

Os mun icípios estão impedidos, conforme dis
posições legais vigentes, de assumir despesas que
competem aos Estados. A dec isão vem de ser reitera
da pelo Tribunal de Contas, com pareceres da Direto
ria de Contas Municipa is, da Procuradoria do Estado
junto ao TC e por decisão unânime em plenário, a
partir de novas consultas oriundas de mun icípios pa
ranaenses.

Assim, por exemplo, a Prefeitura de Catandu
vas queria saber se podia efetuar o pagamento de de
terminada importância, a título de ajuda de custo ao
Delegado de Polícia. Já, a Prefeitura de Quedas do
Iguaçu, consultou sobre a legalidade ou não do paga·

MUNICfplOS NÃO PODEM

PARTICIPAR DE CONSORCIOS

A figura do consórcio não encontra guarida no

âmbito da Administração pública, que deve materia

lizar seus atos à luz da Lei de Meios e das disposições

legais aplicáveis ao processo decisório municipal.

A partir desse entendimento, o Tribunal de

Contas do Paráná respondeu negativamente a várias

consultas oriundas de administrações municipais,

que pretendiam reequipar sua frota de veículos e

máqu inas via consórcios. As mais recentes consultas

partiram da prefeitura de Santo Antonio da Platina,

AQUISiÇÃO DE GASOLINA EM POSTO

DE PROPRIEDADE DO PREFEITO

Ao prefeito está proibido negociar com o mu

nicípio, de acordo com a Lei Complementar nO 2/73,
caso em que estaria sujeito à cassação de mandato.

Tal dispositivo legal, contudo, acaba de esbarrar em

situação "sul .generis" ,que ocorre em Marilena, onde

o prefeito é proprietário do único posto de gasolina

do munic ípio e efetuou consulta ao Tribunal de Con 

tas , indagando se seria permitido adquirir combustí

vel nesse seu posto e, em caso contrário, qual seria o

meio legal e econômico a ser adotado.

mento dos aluguéis da Unidade de Cadastramento
do Incra , do Posto Telefônico da Telepar, do Posto
da Café do Paraná e de uma casa de morad ia para o
Delegado de Pol ícia. Por último , a Câmara Municipal
de Gua íra indagou sobre a legalidade de pagamento
de ordenado ao diretor do Colégio Estadual local.

Nos três casos , as respostas foram negat ivas, sen
do baixadas pelo presidente do TC, Când ido Martins
de Oliveira, as respectivas resoluções, acompanhadas
do voto do relator de cad a um dos processos, a saber:
Conselheiro João Féder [Cantanduvas), Conselheiro
Leonidas Hey de Oliveira (Quedas do Iguaçu) e Au:
ditar Newton Luiz Puppi (Guaíra).

que indagou da possibilidade de adqu irir uma moto

niveladora através daquele sistema; da prefeitura de

Paranaguá, que da mesma forma pretendia adquirir

veículos. máquinas e equipamentos; do Fundo Muni·

cipal de Reequipamento do -Corpo de Bombeiros de

Arapongas, que consultou sobre a legalidade de ad

quirir bens por intermédio de consórcios.

Em todos os casos, os pareceres da Procurado

ria do Estado junto ao TC e da Diretoria de Contas

Municipais foram negativos, sendo acompanhados

pelos votos dos respectivos relatores dos processos,

recebendo, por fim, decisão unân ime do plenário do

TC.

Diante da excepciona lidade do fato e por se

considerar que o produto tem preço f ixo, o TC, com

base no voto do relator do processo, Conselheiro Ra

fael latauro, acompanhando os pareceres técnicos e

da Procuradoria do Estado . junto ao TC, respondeu

de forma afirmativa à consulta.

Em resolução baixada pelo presidente, Conse

Iheiro Cândido Martins de Oliveira, a aquisição pode

ser feita no posto de gasolina do prefeito, desde que

"obedecida a tabela de preços fixada pelo Conselho

Nacional de Petróleo para a aquis ição de combustí

vel referida e dentro das estritas necessidades do

município" .
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VEREADOR PODE ACUMULAR VANTAGENS,

MAS NÃO PODE SER CONTRATADO PELO

MUNCll'lO

A Câmara Municipal de Xambrê fez consulta ao

Tribunal de Contas do Paraná, indagando se um ve

reado r que ocupa , cargo públ ico , seja estadual ou

mun icipal , poderá receber subsídio de vereança e do

cargo que ocupa como funcionário, ficando com os

dois salários, ou teria que optar por um só vencimen

to , E esclarece que num dos casos o vereador é titu

lar de cartório e no outro é funcionário estatutário

municipal.

A resposta, de acordo com a Resolução 9.7871
83, baixada pelo presidente do TC, Cândido Martins

de Oliveira, é afirmativa e levou em conta não só o

CONTRATAÇAo DE VEREADOR

Em outra indagação, o prefeito e o presidente

da Câmara Municipal de Braganey, informam da exis

tência no munic ípio de três vereadores, que exercem

funções dentro do âmbito do município. Um como

Contador, outro, motorista de caminhãqsegundo a

consulta, atualmente desempregado e um terceiro,

chefe do distrito administrativo de Longuinópolis,

antes do desmembramento de Corbélia.

A contratação desses vereadores, no caso, é dis-

ACÓRDÃOS E RESOLUÇOES

Slntese das decisões do Te referenteaos processosapre

ciados pelo Plenário , no perfodo de16 de agosto a 15 de se
tembro.

parecer da Procuradoria do Estado, como instrução

da Diretoria de Contas Mun icipais.

A matéria é d isciplinada pela Constituição Fe

deral, em seu artigo 104, parágrafo terceiro, que diz:

" Investido no mandato de vereador, havendo compa

t ibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu

cargo, emprego ou função, sem preju ízo dos subsídi

os a que faz jus".

Idêntica consulta foi feita pela prefeitura de

Roncador, que possui dois servidores CLT eleitos

vereadores, um na função de Operador de Máquina e o

segundo como Encarregado do Setor de Tr ibutação.

A Resolução 9.809/83, do TC, comas mesmos

pareceres, teve resposta afirmativa.

ciplinada pela Lei Orgânica dos Municípios, Que pre 

vê cassação de mandato do vereador Que aceitar car

go, função ou emprego do município, ou de Qual

Quer de suas entidades, ressalvada, porém, a admis

são por concu rso públ ico.

Os pareceres, tanto da Procuradoria do Estado,

como da Diretoria de Contas Municipais foram con 

trários às contratações e nesse sentido fo i baixada,

com decisão unânime do plenário do TC, a Resolu·

ção 9.718/83 .

APOSENTADORIAS, REFORMAS E PENSOES

Os 407 processos apreciados tiveram a seguinte conclu
são -- 385 foram pela legalidade ; 21 diligenciados à origem,
para esclarecimentos :

•

Por último, o processo em nome de Eugênio Gradowski
Acórdão na 4647/83, foi julgado ilegal,

TOMADA DE CONTAS

Foram julgados quites paracom a Fazenda Estadual , os
09 interessados dos processos desta natureza.

PRESTAÇOES DE CONTAS MUNICIPAIS

Dos 23 processos apreciados, todos do exerc í

cio de 1981, 3 tiveram pareceres prévios pela aprova

ção das contas do Executivo e desaprovação das do

Legislativo; 1 recebeu parecer prévio pela aprovação

das contas do Legislativo e desaprovação das do Exe 

cutivo ' 10 tiveram pareceres prévios pela desaprova

ção das contas e, finalmente, 9 obtiveram pareceres

prévios pela aprovação de suas contas.

ResoluçA'o

8149/83
8222/83
9511183
9512/83
9548183
9577/83
9614/83
9615183
9616 /83
9617/83
9618 /83
9692/83
9690/83
9691/83
9739/83
9762/83
9827 /83
9826183
10054/83
10112/83
10126/83

Interessado

Agenor Miranda e Silva
Celso Pecuth
Maira Bokums Maynardes
Daniel Pedro Scaramella
8ranca Eliza M, Mirelles
Silvio Rolim Carneiro
Migule Salim Sawagi
Amér ica Cosobeck
Mosart Jakimin
Myratam 19arassu Braga
Antonina C. Derevecki
Alceu Macon
Ana Cleri Stele Rebello
Adalila dos Santos Estacheski
Cesar do Amaral
Waldemar José Mansani
Domingos Casselli Mansani
Idalina Lucy Marques Silva
Maria Madalena Perissoli
Volanda 8rand
Alcides do Couto Costa
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COMPROVAÇAO DE ADIANTAMENTO

929 foi o total de processos apreciados no perlodo aci

ma refe rido. Deste total. 855 foram julgados pela baixa de

responsabilidade dos i nter~dos e 74 d iligenc iados à origem,

para os finsdos pareceres da Procuradoria do Estado junto ao

Tribunal de Contas

COMPROVAÇAo DE AUXrLIO E SUBVENÇAo
SOCIAL

O Plenário julgou 594 processos de comprovação de au
xilio e subvenção soci al neste per rodo, sendo que 572 foram
pela aproveção e 21 foram diligenciados à origem,para sanar
as incorreções apontadas, a saber:

9439183
9419183

9583!B;l
9624183
9658183

9699/83
9700183
9763183
9764183
9837183
9838183
9917/83
9924183
9927/83
9928183
1004183
10075183
10126183

Resolução
8B33183

8960183
9125183
9421183
9425183
944/83

9663183
9669183
9686183

9646183

9464183
9532183
9645183

9463183

9707183
9736183
9820183
9822183
9897183
9935183
9937183

Inte ressado
Fundação Educacional 31 de Mar·
ço, de Ponta Grossa.
P. M. de Wenceslau Braz
P. M. de Cambarâ
P. M. de São Pedro do Ivar
P. M. de Mirasselva
Sind. dos Trab, Rurai s de Bela Vis·
ta do Paraíso
Conf . Evangélica de Assistência S0
cial do Paraná
Sind. dos Trab, de Guaporema
P. M. de Cruzeiro do Sul
Sind. dos Trab. Rurais de Arapon
gas
Sind. dos Trab. Rurais , de Rolán
dia
P. M. de Barracão
P. M. de Mirador
lnst. Lond rinense de Inst. e Trab.
para Cegos
P. M. de Itaguajé
Sind. dos Trab oRurai., de Xambrê
P. M. de Ivaiporã
P. M. de Irat i
P. M. de Palmeira
P. M. de Iretama
Soe. dos usuários de computado
res e equipamentos subsidiários do
Paraná

Já o processo da P. M. de Borrazópolis. no valor de
CrS200.000,OO, fo i desaprovado, através da Resolução nO
8979183.

Aloizio Galvão Lima
Mauri Adilce Pair
Dagobe rto Cascordo
Douglas Domingus da Silva

Douglas Domingues da Silva

Abelmldio de Sã Ribas
Lisa Schak Müller
Hildegard Sondhal
Luiz A. P. de Carvalho
Décio F igueira de Andrade
Reinaldo João 8ianchi Neto
Jos é Laudelino Azzolin
Rub ens Leão
Osires José Gubert
Boanerges de Freitas
Maria Mazerelo Paulino
Nair BastosVieira
Alcides do Couto Cost a

PRESTAÇAO DE CONTAS DE CONVENIO
Dos 33 processos de Prestações de Contas de Convênio

julgados pelo Plenár io durante o perlodo em pauta, 32 foram
pela aprovação e 1 em nome de Francisco Alves Clube de
Campo SIC, foi diligenciado á origem através da Resolução
nO 9870183, para o. fins do Parecer da Procuradoria do Esta
do junto ao Tribunal de Contas.

Resolução
8294183

8308183

8340JB3

8360183

8364JB3

8464183

8467183

8473JB3

8497183
8516183
B574JB3
8585183
8608183
8610/83
8611/83
8613JB3
8623183
8643/83
8647JB3
8640183
8661/83
8367183
8730183
8731JB3
8762/83
8766183
8783183
8682JB3
8884/83
8889183
9082183
89ooJB3
8902183
8943183
8999183
9012183
9058183
9059183
9062183
9071183
9073/83
9076183
9172183
9223183
9242/83
9271/83
9288183
9290183
9293183
9325183
9333JB3
9334/83
9337183
9356183
9416183
9438183

Interessado
Maria Rita de Cássia C.Scherner

Edson R. Martins

Maria Rosa Azevedo
Maria de L Espirito Santo

D'Artagnan Serpa Sâ

Aida Soares Mourão

Cid T. de Alvarenga

Altair Cossiak

Sandra M. Petronillo
José Kazu Morishita
Mercilio Justino Rodrigues
Eneild il M. Garcia

Osnil Paulo Coelhorreto
Luiz Gabriel Costa Passos
Glaci K. Albuquerque
Roberto P. Streitemberger
Altair Cossiat
Wilson Ferreira B. de Oliveira
Edson José Augusto
Carlos Osvaldo Waintupre
José Wazu Morishita
Alqu isio Pacheco
Alda Muniz Hanek
Neiva Lago Resi Godoi
Dora Corre ia Costa
Neide Batista de Lima
Thomaz Nicolett i
Nolly Padilha Nunes

Antonio Eduardo de Lara
Rosangela Favorim Martin.
Manif Zacharias
Waldemiro Cidral
Elizabete Tracz
Maria Oralda Heruel Alexo
Elizeu Greber
Acyr Saparolli
Lourival M. Galvão
Hamilton C. da Paz Junior
João Maria Veiga Gomes
Manoel Conce ição
Juraci Paixão
Glemar Marcondes dos Santos

José OUmpio Ramos
Dalcir Carlos Dubas
Maria Rita de Cássia C. Schener
Antonio José L Marcon
Maracy A. Pinto
Antonio de A.Vilanova Filho
Edelmar Guilherme de Oliveira
Antonio José Lino Marcon
Luiz Carlos Pinheiro
Vitor M. da Silva
Renato Lorang Filho
Lucides A. Perelles
Liza Schack Müller
Gelson dos Santos
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

CORPO DELIBERATIVO
CONSELHEIROS
Cândido Martins de OIiw ira • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •Presioente
J030 Féoer • • : • •• ••• • • •• ••• • • •• •••• •••Vice-Presidente
Rafae l lat auro ••• •• • • • • ••• ••• •••• ••• ••Corregedor Geral
Leonidas Hey de Oliveira
José tster
Antônio Ferreira Rüppel
Armando Queiroz:de Moraes

CORPO ESPECIAL

A UDITORES
Aloysio Bias i
Ruv Bapt ista Marco ndes
Oscar Fel ippe Loureiro do Amaral
Ivo Thomazoni
Roberto Macedo Guimarães
Newton Luiz Puppi
Amaury de Oliveira e Silva

PROCURADORIA DO ESTADO JUNTO AO
TRIBUNAL DE CONTAS

PROCURADORES

Osvaldo Evengelilt8 de PJecedo • ••• • •••• •• • ••• • • • •Procurador Geral
Af ide Zenedin
Ant ôn io Nelson Vieira Celebresl
Pedro Stenghel Guimaries
Belmiro Valverdt Jobim Cartor
Luiz Gab riel Sampaio
Raul Viana JOnior
Tlllio Vargas

CORPO INSTRUTIVO

Carlos Cesar S. A. Maranhlo• • • • • • • • • • • • • • • • • • Diretor Geral
MArioCoel ho J únior • • • • • • •• • Diretor de Gabine te da Presidên cia
Ubira jara Cost ódio • •• •••• •• •Diretoria de Pessoal f' Contabilidade
Luiz Eraldo Xavier • • • ••••• • • •• Diretoria de Tomada de Contas
Ru th Cama rgo Scheibe • • • • • • • • • • •• Dire toria Revisora de Contas
Duma Luiz Bento . . . . . • . . • • • • . Diretoria de Contas Municipa is
Gil Rüppel • •••••••• Diretoria de Expediellte, Arquivo e Pro tocolo
Nam ur P.Parané J únio r•• • Dire toria de Adm. do Material e Patrimôn io
Paulo C. Pat rian i •• • • ••• • • • • ••• • Inspetor ia Geral de Con tr o le
Newton Pvthagoras Gusso • • • • • • • • • •1e Insp. de Control e Exte rno
Mario José Ono. . . . . • • •••• •• • •• •28 Insp. de Controle Externo
A" tonio F. RÜpPel Filho••••• • • ••••3" Insp. de Controle Ext erno
IveneuMurici Novaes • •• •• ~ • • • • • • •48 Insp. de Con trole Externo
Ernan i Amaral• • • • • • • • • • • • • • • • •58 Insp , de Con trole Exter no
Murilo Miranda Zltola •• •• •• • • •• ••sa Insp. de Con trole E Je; ts rno

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Pça. N. S. Salete - Centro Clvico
80 000 - Cur~iba ' PR - Brasil
Tet, 223-8422

DESTINATARIO:

etiqueta

ENVElOPAMENTO AUTORIZADO ( 0)
I 0) Permi tida a abertura pela E. C. T.

SINOPSE

EXECUçAo ORÇAMENTÁRIA

. Os r~sponsáveis pelas adm inistraçõe s mun icipais, com
re..spelto a e~ecução o rçamentária, devem observ ar ao que d is
poem os artigos 48, al lnea " b", 50 e 80 da lei nO4320/64 ' o
artigo 18 d o Decreto Lei na 200/67 e o art igo 1o do Decr~to
Lei na 1377n4, no sent ido de limitar a despesa às reais dis
pon ibilidades financeiras e orçamentá rias, af im de permitir a
execução racional do orçamento aprovado e não prejudicar a
estabilid ade financeira do Municipio.

Lei 4320/64
Art . 48. . .. . .
b) man ter, dura nte o exercício, na med ida do pcsst vet,
o equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa reali
zada, de mod o a reduzir ao mínimo event uais insufici
ências de tesouraria.

Art. 50 · As quotas t rimest rais poderão ser alte radas
durante o exe rcício, o bservado s o limite da dotação e o
comportamento da execução orçamen tár ia.

Art. 80 - Compete aos serviços de contabilidade ou ór
gãos equ ivalentes verificar a exata observância do s tlml
tes das quotas tr imestra is at ribuidas a cada unidad e or
ça mentá ria. dentro do sist ema Que for instituído para
esse fim,

Decreto Lei 200 /67 ""'
Art . 18 · Tod a atividade deverá ajustar-se à pro qrarna-
ção governa mental e ao orçamento-programa, e os com
promissos finance iros só poderão ser assumidos em con 
sonância com a programação financ eira de desembolso.

Decreto Lei 1.37704
Art. 10 Os Estados e Municípios não pode rão firmar
contrato s de obras ou serviços, nem praticar quaisquer
outros ato s de Que resulte comprom isso financeiro. sem
Que os co rrespondentes reCUrsos este jam previstos na
programação orçamentá ria e na programação finance ira
de dese mbo lso.
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